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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 10/03/2003 a 31/12/2006

RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. ABRANGENCIA. TRIBUTOS
E PENALIDADES DEVIDOS PELA SUCEDIDA.

A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos tributos devidos
pelo sucedido, as multas moratorias ou punitivas, desde que seu fato gerador
tenha ocorrido até a data da sucessao, independentemente de esse crédito ser
formalizado, por meio de langamento de oficio, antes ou depois do evento
sucessorio (Sumula CARF n° 113).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Andrada Marcio

Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello ¢ Rodrigo da

Costa Possas.
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 RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. ABRANGÊNCIA. TRIBUTOS E PENALIDADES DEVIDOS PELA SUCEDIDA.
 A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório (Súmula CARF nº 113).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 926 a 940), contra o Acórdão 3402-003.227, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Sejul do CARF (fls. 829 a 838), sob a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 10/03/2003 a 31/12/2006
ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 288/67. APROVEITAMENTO. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
Não há autorização legal para o aproveitamento de crédito de IPI sobre produtos adquiridos com a isenção de que trata o art. 9º do Decreto-lei nº 288/67, regulado pelo art. 69, incisos I e II do RIPI/2002.
MATÉRIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. INTERPRETAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NO RESP 1.075.508/SC. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, § 2º DO RICARF.
O aproveitamento do crédito de IPI relativo aos insumos que não integram o produto pressupõe o consumo, ou seja, o desgaste de forma imediata (direta) e integral do produto intermediário durante o processo de industrialização e que o produto não esteja compreendido no ativo permanente da empresa.
A decisão proferida no Resp 1.075.508/SC, submetido à sistemática de que trata o artigo 543-C do anterior CPC, acolhe a tese do contato físico e do desgaste direto em contraposição ao desgaste indireto, a qual deve ser acolhida nos julgamentos do CARF em conformidade com o seu Regimento Interno.
MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORAÇÃO. TESE FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO CARF.
O STJ, no julgamento do REsp nº 923.012/MG, submetido ao regime do artigo 543-C, do anterior CPC, transitado em julgado em 04/06/2013, de aplicação obrigatória pelos membros do CARF, firmou a tese de que a responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos antes da sucessão, o que, inclusive, é tema da Súmula nº 554 do STJ, publicada em 15/12/2015.
Recurso Voluntário Negado
O contribuinte, inicialmente, havia oposto Embargos de Declaração (fls. 845 a 849), os quais foram rejeitados (fls. 918 a 921).
Ao Recurso Especial foi dado seguimento parcial (fls. 1.080 a 1.086), apenas em relação à alegação de inaplicabilidade da multa de ofício à sucessora.
Contra esta decisão o contribuinte interpôs Agravo (fls. 1.093 a 1.099), que foi rejeitado (fls. 1.138 a 1.142).
A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões (fls. 1.149 a 1.157).
É o Relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial.
No mérito, a discussão cinge-se à responsabilidade ou não da sucessora pelas penalidades aplicadas à sucedida.
O assunto não é mais passível de discussão no CARF, pois existe Súmula a respeito:
Súmula CARF nº 113: A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório.
Já à época em que foi prolatada a decisão recorrida, como consta da sua Ementa, existia decisão do vinculante do STJ no mesmo sentido (REsp nº 923.012/MG):
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC N.º 87/96. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. (Precedentes: ...)
2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de sucessão por transformação do tipo societário (sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente sob outra "roupagem institucional". Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o passivo da empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c) dividida pela cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701)
(...)
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp nº 923.012/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 24/06/2010)
Existia inclusive Súmula daquele Tribunal Superior sobre o assunto:
Súmula STJ nº 554: Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.
À vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pelo contribuinte (fls.
926 a 940), contra o Acérdao 3402-003.227, proferido pela 2* Turma Ordinaria da 4* Camara
da 3? Sejul do CARF (fls. 829 a 838), sob a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS — IPI

Periodo de apuragao: 10/03/2003 a 31/12/2006

ISENCAO. DECRETO-LEI N° 288/67. APROVEITAMENTO.
CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha autorizagdo legal para o aproveitamento de crédito de
IPI sobre produtos adquiridos com a isengdo de que trata o art.
9°do Decreto-lei n° 288/67, regulado pelo art. 69, incisos I e 11
do RIPI/2002.

MATERIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIARIOS.
INTERPRETACAO DA DECISAO PROFERIDA NO RESP
1.075.508/SC. APLICACAO DO ARTIGO 62, § 2° DO RICARF.

O aproveitamento do crédito de IPI relativo aos insumos que ndo
integram o produto pressupoe o consumo, ou seja, o desgaste de
forma imediata (direta) e integral do produto intermedidario
durante o processo de industrializa¢do e que o produto ndo
esteja compreendido no ativo permanente da empresa.

A decisdo proferida no Resp 1.075.508/SC, submetido a
sistemdtica de que trata o artigo 543-C do anterior CPC, acolhe
a tese do contato fisico e do desgaste direto em contraposi¢do ao
desgaste indireto, a qual deve ser acolhida nos julgamentos do
CARF em conformidade com o seu Regimento Interno.

MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA.
FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORACAO.
TESE FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO
CARF.

O STJ, no julgamento do REsp n° 923.012/MG, submetido ao
regime do artigo 543-C, do anterior CPC, transitado em julgado
em 04/06/2013, de aplica¢do obrigatoria pelos membros do
CARF, firmou a tese de que a responsabilidade tributaria do
sucessor abrange, alem dos tributos devidos pelo sucedido, as
multas moratorias ou punitivas referentes a fatos geradores

ocorridos antes da sucessdo, o que, inclusive, ¢ tema da Sumula
n° 554 do STJ, publicada em 15/12/2015.

Recurso Voluntario Negado

O contribuinte, inicialmente, havia oposto Embargos de Declaragado (fls. 845
a 849), os quais foram rejeitados (fls. 918 a 921).
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Ao Recurso Especial foi dado seguimento parcial (fls. 1.080 a 1.086), apenas
em relagdo a alegacao de inaplicabilidade da multa de oficio a sucessora.

Contra esta decisdo o contribuinte interpos Agravo (fls. 1.093 a 1.099), que
foi rejeitado (fls. 1.138 a 1.142).

A Fazenda Nacional apresentou Contrarrazdes (fls. 1.149 a 1.157).

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Relator

Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais,
conheco do Recurso Especial.

No mérito, a discussdo cinge-se a responsabilidade ou ndo da sucessora pelas
penalidades aplicadas a sucedida.

O assunto ndo ¢ mais passivel de discussdo no CARF, pois existe Sumula a
respeito:

Sumula CARF n° 113: A responsabilidade tributdiria do
sucessor abrange, alem dos tributos devidos pelo sucedido, as
multas moratorias ou punitivas, desde que seu fato gerador
tenha ocorrido até a data da sucessdo, independentemente de
esse crédito ser formalizado, por meio de lancamento de oficio,
antes ou depois do evento sucessorio.

J& a época em que foi prolatada a decisdo recorrida, como consta da sua
Ementa, existia decisao do vinculante do STJ no mesmo sentido (REsp n° 923.012/MG):

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRACAO. SUCESSAO DE
EMPRESAS. ICMS. BASE DE CALCULO. VALOR DA
OPERACAO MERCANTIL. INCLUSAO DE MERCADORIAS
DADAS EM BONIFICACAO. DESCONTOS INCONDICIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LC N.° 87/96. MATERIA DECIDIDA PELA
1 SECAO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART.
543-C DO CPC.

1. A responsabilidade tributdria do sucessor abrange, além dos
tributos devidos pelo sucedido, as multas moratdrias ou
punitivas, que, por representarem divida de valor, acompanham
o passivo do patrimonio adquirido pelo sucessor, desde que seu
fato gerador tenha ocorrido at¢ a data da sucessdo.
(Precedentes: ...)

2. "(..) A hipotese de sucessdo empresarial (fusdo, cisdo,
incorporagdo), assim como nos casos de aquisi¢do de fundo de
comercio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas
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configuragoes de sucessdo por transformacgdo do tipo societdario
(sociedade andnima transformando-se em sociedade por cotas
de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, ndo encarta
sucessdo real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa
juridica _que continua total ou parcialmente a  existir
juridicamente sob outra "roupagem institucional”. Portanto, a
multa fiscal ndo se transfere, simplesmente continua a integrar o
passivo _da _empresa _que é: a) fusionada; b) incorporada; c)
dividida pela cisdo; d) adquirida; e) transformada. (Sacha
Calmon Navarro Coélho, in Curso de Direito Tributario
Brasileiro, Ed. Forense, 9“ed., p. 701)

()

9. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ 082008.

(REsp n° 923.012/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 24/06/2010)
Existia inclusive Sumula daquele Tribunal Superior sobre o assunto:

Sumula STJ n° 554: Na hipotese de sucessdo empresarial, a
responsabilidade da sucessora abrange ndo apenas os tributos
devidos pela sucedida, mas também as multas moratorias ou
punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da
sucessao.

A vista do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial
interposto pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas



